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FATO RELEVANTE 

 

Em continuidade às tratativas para o reperfilamento das dívidas com a Caixa Econômica 

Federal (“CEF”), conforme fato relevante divulgado em 8 de agosto de 2018, a 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL (“Companhia”) comunica que o 

Conselho de Administração aprovou sua 10ª emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie com garantia real, em série única, no valor de até 

R$2.000.000.000,00, com valor nominal unitário de R$1.000,00 na data de emissão 

(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente). 

 

A Emissão será objeto de oferta pública, com esforços restritos de distribuição, nos 

termos da Lei n º 6.385/76, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

nº 476/2009, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob o regime 

misto de garantia firme e melhores esforços de colocação e tem como público alvo 

investidores profissionais, conforme previsto no artigo 9º-A da Instrução da CVM 

nº 539/2013. 

 

As Debêntures terão prazo de vencimento de cinco anos, contados da data de emissão.  

 

Os recursos captados pela Companhia por meio da Emissão, serão destinados 

exclusivamente para pagamento ordinário de parte da dívida detida pela Companhia 

com a CEF. 

 

As condições gerais da Emissão encontram-se indicadas na ata da Reunião do Conselho 

de Administração da Companhia, bem como na Escritura de Emissão, as quais se 

encontram disponíveis na página da Companhia e da CVM na rede mundial de 

computadores. 

 

A realização da Emissão está sujeita ao cumprimento de determinadas condições 

precedentes usuais em operações desta natureza. 

 

O presente Fato Relevante está sendo publicado pela Companhia exclusivamente em 

atendimento à legislação e regulamentação aplicáveis, de forma que possui caráter 

exclusivamente informativo e não deve ser interpretado ou considerado, para todos os 

efeitos legais, como um material de venda ou divulgação das Debêntures. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2018. 
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Marcelo Cunha Ribeiro 
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